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                   CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
                           GABINETE DO VEREADOR PASTOR ALCIDES



ANTEPROJETO DE LEI Nº           /2017
DISPÕE SOBRE NORMAS DE CONTROLE DE CONSUMO EXCESSIVO E O DESPERDÍCIO DE ÁGUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica o Poder Público, por meio do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano - SAAE, autarquia municipal, autorizado a determinar a fiscalização em todo o município, com o objetivo de constatar a ocorrência de desperdícios de água distribuída, bem como restringir a utilização exagerada da água, fornecida pela Autarquia.

Art. 2º Fica estabelecido que constitui desperdício ou uso excessivo de água, para os fins desta Lei, as seguintes ações e/ou omissões:

I – lavar calçadas;

II – lavar ou molhar vias públicas;

III – manter vazamentos de água;

IV – manter torneiras, canos, conexões, válvulas, caixas d’água e reservatórios, tubos ou mangueiras eliminando água desnecessariamente;

V – lavagem de veículos com uso contínuo de água, excetuando-se os casos de lava carros, que deverão possuir sistema visando à redução do consumo de água ou a reutilização desta, a ser verificada quando do seu licenciamento;

VI - lavar fachadas, telhados ou painéis de imóveis;

VII – trocar a água de piscinas residenciais unifamiliares;

VIII – desperdiçar água por qualquer outro meio, inclusive consumo excessivo e injustificado, apurado por comissão;

XI – outros casos regulamentados por Portaria ou Decreto, ou alteração deste dispositivo.
Art. 3º Ao verificar o uso indevido ou o desperdício, nos termos elencados nos incisos do artigo anterior, o fiscal do SAAE notificará por escrito o usuário, que dará recibo na 2ª via da notificação, estando autorizado a advertir o usuário no sentido de que a prática não se repita, anotando o dia, o horário da ocorrência e registrando a notificação.

Parágrafo único. Em caso de recusa de assinatura ou ausência de morador no local, o fiscal, mediante 02 (duas) testemunhas e com todos os meios de prova permitidos, atestará o ocorrido, deixando cópia da notificação para o morador em local de acesso, além de enviar uma cópia via A.R. 
Art. 4º Qualquer pessoa que tiver ciência da ocorrência de qualquer das infrações descritas no art. 2º e incisos desta Lei, deverá denunciar junto ao SAAE, pelos telefones de reclamação ou diretamente na Autarquia.

Parágrafo único. A denúncia poderá ser de forma anônima, sem qualquer ônus ou penalidade ao denunciante, sendo que o SAAE vai garantir total sigilo sobre o denunciante.

Art. 5º Quando configurado o desperdício ou o uso excessivo nos termos desta Lei, o Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano – SAAE, aplicará ao usuário da rede de água e esgoto do imóvel ou ao condomínio objeto da respectiva infração, penalidade pecuniária, na forma de multa, no valor de R$180,00 (cento e oitenta reais), valor este que será totalmente destinado ao SAAE.

§ 1° A penalidade pecuniária prevista no caput deste artigo será aplicada em dobro em caso de reincidência, efetuando-se o desligamento do abastecimento de água por até 03 (três) dias na segunda reincidência, sem prejuízo da aplicação da multa na forma agravada.

§ 2° O valor da penalidade citada acima será corrigido, anualmente, com base na variação anual do IGPM - Índice Geral de Preços de Mercado, acumulado no exercício imediatamente anterior.
§ 3° Todas as despesas e taxas de desligamento e religação correrão por conta do usuário infrator, nos termos da Lei n° 5.749/1998.

Art. 6º Lavrado o Auto de Infração pelo SAAE, o usuário infrator será notificado nos termos acima citados ou por meio de correspondência simples, para que tome ciência dos prazos, na forma da Lei n° 5.749/1998, que regulamenta o serviço do SAAE.

Parágrafo único. Decorrido o prazo a que se refere o caput deste artigo, sem manifestação do usuário ou sendo indeferido seu recurso, a multa aplicada será incluída na conta de água do mês subsequente, ou expedida conta avulsa, para pagamento diferenciado.

Art.7º As providências acima serão sempre tomadas por ocasião da redução da oferta de água nos mananciais de abastecimento, de tal forma que coloque em risco o suprimento de água à população do Município, devidamente justificadas por ato do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. Compete ao SAAE, antes de tomar as medidas previstas nesta Lei, promover a divulgação à população do Município sobre os respectivos motivos, por meio da imprensa e/ou de notas nas contas de água expedidas aos usuários.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 30 de outubro de 2017.
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JUSTIFICATIVA

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Anteprojeto de Lei em anexo, que objetiva coibir o uso irregular e o desperdício de água tratada no âmbito do Município de Sete Lagoas.
Indispensável repisar que a água, essencial para a manutenção da vida, é um dos recursos naturais mais desperdiçados pelo homem, por causar a ilusão de ser infinita na natureza.

Estudo recente demonstra que o desperdício de água em Sete Lagoas é muito acentuado: o índice de consumo médio per capita na cidade é de 199,8 litros por habitante dia, contra a média de 110 litros por habitante dia recomendada pela Organização Mundial de Saúde.

É comum vermos os munícipes lavarem suas calçadas munidos de esguichos contínuos, usando a água tratada, de forma desordenada, quando poderiam utilizar vassouras para remover sujeira. A lavagem de carros e a falta de manutenção de torneiras, canos, conexões, válvulas, caixas d’água, reservatórios, tubos e mangueiras, propiciando vazamentos, são outras fontes de desperdício.

Como é sabido de V. Exas., a água que chega às residências da população é tratada pelo SAAE com cloro, que garante a sua qualidade e auxiliam na proteção da saúde de quem a consome. Além disso, são grandes os gastos do Poder Público com o tratamento, bombeamento e manutenção de toda estrutura de fornecimento de água da população. Maior ainda é o impacto ambiental de se retirar grande quantidade de água limpa do lençol freático e futuramente dos recursos hídricos, com a captação de água do Rio das Velhas.

Infelizmente campanhas educativas não atingem toda a população, por isso algumas medidas de controle são necessárias. A importância desta questão tem feito com que vários municípios do Brasil sancionem leis visando diminuir o desperdício da água, no intuito de preservá-la e garantir o abastecimento para futuras gerações.

Portanto, esta proposição busca fazer com que os munícipes desenvolvam a consciência sobre a relevância do bom uso da água, visando manter a qualidade de vida da população e até mesmo manter o equilíbrio ecológico.

Logo, ao submeter este Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os nobres pares saberão reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.
Sete Lagoas, 30 de outubro de 2017.
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  Quando o justo governa o povo se alegra.
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